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PORTARIA Nº3526/2016

   

DISPENSA SERVIDOR DA GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE
INTEGRANTE DA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO.

                           

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, DISPENSA o Servidor FLAVIO NEIS da Gratificação por Função
de integrante da Central de Controle Interno, a partir de 30 de dezembro de 2016. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

                        

                                                                      ROMEO EMILIO BAUER

                                                                          Prefeito Municipal

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Anexos

http://brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/3861/kYdeohA2dcvpceGmT-sVdveOCf5TnCyA.pdf

http://brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/3861/kYdeohA2dcvpceGmT-sVdveOCf5TnCyA.pdf

